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ESP-COM.POLIC.AREA METROP-9

Documento de Formalização da Demanda 180/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 180/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado por

38 BPMM 3 CIA
30/09/2026 
00:00 180223

THIAGO 
FERREIRA 
STOCCO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, da 3º Cia do 38º BPM/M.

Justificativa da prioridade

Prioridade: ALTA. Com a suspensão do contrato de limpeza anterior devido a falta de compromisso com o pagamento do salario 
de seus funcionários, ficando as unidades Policiais sem a devida prestação de serviço de limpeza. Necessitando em caráter de 
urgência a contratação de uma nova empresa para prestação do serviço solicitado.

2. Justificativa de Necessidade

2.1 Solicitação de contratação de empresa de limpeza, nos termos das tabelas abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 67.985, de 27 de
setembro de 2023.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL 

1

I N T E R N A
L I M P E Z A
PREDIAL E
PISOS FRIOS

24090 M² 570 R$ 8,25 R$ 4.702,50

2

A R E A S
INTERNAS-
L I M P E Z A
PREDIAL-
ALMOXERIFADO
E GALPOES

24090 M² 35 R$ 3,66 R$ 128,10

3

A R E A S
INTERNAS-
L I M P E Z A
PREDIAL- C
/ESPAÇOS
LIVRES/SAGUÃO,
HALL E SALÃO 

24090 M² 50 R$ 6,18 R$ 309,00

4

A R E A S
INTERNAS-
L I M P E Z A
PREDIAL-
SANITARIOS DE
USO PUBLICO

24090 M² 92 R$ 10,04 R$ 923,68

UASG 180223
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OU COLETIVO DE
G R A N D E
CIRCULAÇÃO

5

A R E A S
EXTERNAS -
L I M P E Z A
PREDIAL- PÁTIO
E  A R E A S
VERDES-MEDIA
FREQUENCIA

24104 M² 944 R$ 0,38 R$ 358,72

7

V I D R O S
EXTERNOS-
L I M P E Z A
PREDIAL-
FREQUENCIA
TRIMESTRAL-
SEM EXPOSIÇÃO
A SITUAÇÃO DE
RISCO

24120 M² 70 R$ 2,52 R$ 176,40

8

V I D R O S
EXTERNOS-
L I M P E Z A
PREDIAL-
FREQUENCIA
TRIMESTRAL-
COM EXPOSIÇÃO
A SITUAÇÃO DE
RISCO

24120 M² 32 R$ 3,20 R$ 102,40

VALOR
MENSAL:

R$ 6.700,80

VALOR
TOTAL -
3 0
Meses

R$ 201.024,00

     

 

 

2.2 A contratação em questão se faz necessária para manter o ambiente limpo, maior disponibilidade do policial na
atividade fim, melhor ambiente de trabalho, valorização do policial militar e um local em condições para receber o
público externo.

 

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE 

LIMPEZA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - OUTRAS 
NECESSIDADES

1,00201.024,00 201.024,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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THIAGO FERREIRA STOCCO
Equipe de apoio

 

 

5. Locais

 

Local atendidos para demanda:

 

3º CIA do 38º Bpm/m - Rua Augustin Luberti, Nº 1.100 - São Paulo - SP, CEP: 03977-409.

6. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Contratação emergencial. THIAGO FERREIRA STOCCO 09/06/2026 11:37
2 Contratação de serviço emergêncial THIAGO FERREIRA STOCCO 09/06/2026 11:35

7. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

DFD - Documento de formalização de demanda 180/2026 DFD (0110379995)         SEI 057.00271563/2026-54 / pg. 3



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 25

ESP-COM.POLIC.AREA METROP-9

Termo de Referência 34/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
34/2026 180223-ESP-COM.POLIC.AREA METROP-9 WALTER COELHO TONESE 09/06/2026 11:17 (v 0.6)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

057.00271563/2026-
54

1. Definição do objeto

057.00271563/2026-54Processo Administrativo n° 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1.1. Contratação de  empresa especializada na prestação  de   serviços de limpeza, asseio e conservação  predial,
de    execução    indireta,    de forma      continuada    e com    o emprego de mão    de    obra
exclusiva,   com   o   fornecimento   de   todos   os materiais   de consumo, insumos   e equipamentos
necessários  e  adequados  à  execução dos  serviços , para assegurar a continuidade do atendimento dos serviços
de higienização e limpeza da Terceira Cia do 38º BPM/M nos termos da tabela abaixo, conforme condições e, 
exigências estabelecidas neste instrumento.

3º cia do 38º BPM/M - Rua: Augustin Luberti , 1.100 - SÃO PAULO - SP, 03977-409.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL 

1

INTERNA 
LIMPEZA 

PREDIAL E 
PISOS FRIOS

24090 M² 250 R$ 8,25 R$ 4.702,50

2

AREAS 
INTERNAS-
LIMPEZA 
PREDIAL- 

ALMOXERIFADO 
E GALPOES

24090 M² 35 R$ 3,66 R$ 128,10

AREAS 

UASG 180223
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3

INTERNAS-
LIMPEZA 

PREDIAL- C
/ESPAÇOS 

LIVRES
/SAGUÃO,HALL 

E SALÃO 

24090 M² 50 R$ 6,18 R$ 309,00

4

AREAS 
INTERNAS-
LIMPEZA 
PREDIAL-

SANITARIOS DE 
USO PUBLICO 
OU COLETIVO 
DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO

24090 M² 92 R$ 10,04 R$ 923,68

5

AREAS 
EXTERNAS -

LIMPEZA 
PREDIAL- PÁTIO 

E AREAS 
VERDES-MEDIA 

FREQUENCIA

24104 M² 944 R$ 0,38 R$ 358,72

6

VIDROS 
EXTERNOS-

LIMPEZA 
PREDIAL-

FREQUENCIA 
TRIMESTRAL-

SEM 
EXPOSIÇÃO A 
SITUAÇÃO DE 

RISCO

24120 M² 70 R$ 2,52 R$ 176,40

7

VIDROS 
EXTERNOS-

LIMPEZA 
PREDIAL-

FREQUENCIA 
TRIMESTRAL-

COM 
EXPOSIÇÃO A 
SITUAÇÃO DE 

RISCO

24120 M² 32 R$ 3,20 R$ 102,40

VALOR 
MENSAL:

R$ 6.700,80

VALOR 
TOTAL 

- 30 
Meses

R$ 
201.024,00

     

 

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses  contados a partir da data estabelecida para início dos 
serviços, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério do Contratante, por até 10(dez) anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, amparado no Artigo único da 
Disposição Transitória do DECRETO N° 67.689, de 03 de maio de 2023.

 

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Prestação de serviço de limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção adequadas de condições de
salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, sanitários, materiais e equipamentos, nos locais
determinados, a saber:

3.2.1

 

3º Cia do 38º BPM/M
Rua Augustin Luberti, nº 1.100 - São Paulo - 

SP, CEP: 03977-409

3.3. Os serviços deverão ser executados em horário comercial e em dias úteis, de forma que não interfiram nas
atividades normais do Contratante, respeitando a jornada de 44 horas semanais.

 

 

 

 

4. Requisitos da contratação

4.1 Sustentabilidade:

4.1.1 Alem dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos Além os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2 Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de energia elétrica e de
água, bem como redução de produção de resíduos sólidos, observando as normas ambientais vigentes;

4.1.3 Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactam o meio ambiente;

4.1.4 Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para Manutenção por seu encarregado, que poderá ser
fornecido pelo Contratante;

4.2. Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
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4.2.1 .A indicação de marcas ou modelos não se aplica a presente contratação.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço:

4.3.1. A vedação de utilização de marcas/produtos não se aplica a presente contratação.

4.4. Da exigência de carta de solidariedade:

4.4.1. A exigência de carta de solidariedade não se aplica a presente contratação.

4.5. Subcontratação:

4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Garantia da contratação:

4.6.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.6.1.1. até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº
14.133, de 2021;

4.6.1.2. até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;

4.6.1.3. deverá ser acrescido de garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão de
antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.6.1.4. Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela Administração, dos quais o contratado ficará
depositário, o valor desses bens deverá ser  acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens
anteriores.

4.6.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de 01 (um) mês, contado da data de
homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do contrato.

4.6.3 .A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a
assinatura do contrato.

4.6.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

 

4.7. Vistoria:

4.7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.7.2. O licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado  por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 horas, devendo o agendamento
ser efetuado previamente.

Unidade responsável pelo agendamento da vistoria:  COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA
NOVE.

Telefone para agendamento da vistoria: 11 2012-4163 ramal 1178 ou Email cpam9p4@policiamilitar.sp.gov.br. 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 0  dias  2 da assinatura do contrato

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho:

5.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas
atividades normais do Contratante, respeitando jornada de até 44 horas semanais.

5.2. Local e horário da prestação dos serviços:

5.2.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 3º Cia do 38º BPM/M -Sito a Rua : Augustin
Luberti, nº 1.100 - São Paulo - SP, CEP: 03977-409

5.2.2. Os serviços serão prestados com   o horário a combinar com a contratante,   dentro das necessidades das
unidades não ultrapassando ás 44hr semanais.

5.3. Rotinas a serem cumpridas:

5.4. ÁREAS INTERNAS:

5.4.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:  

5.4.1.1. Remover o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, bem como os demais móveis existentes,
inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc., com os devidos cuidados de conservação com o
mobiliário e equipamentos;

5.4.1.2. Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó (verificar apontamento do
Fabricante); 

5.4.1.3. Varrer, remover manchas e lustrar os pisos  encerados de madeira;     Câmara Nacional de Modelos de
Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio
/2023

5.4.1.4. Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e
emborrachados; 

5.4.1.5. Varrer, passar pano úmido e polir os pisos e entornos das cabinas dos elevadores, quando necessário e
quando couber;

5.4.1.6. Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário;  

5.4.1.7. Abastecer com álcool gel os dispensers, quando necessário;

5.4.1.8. Retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;  

5.4.1.9. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após as
refeições;   5.4.1.10. Passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após
as refeições, quando necessário;

5.4.1.11. Realizar a separação dos resíduos recicláveis na fonte geradora e a sua destinação às associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006,
procedida pela coleta seletiva de papel para reciclagem, quando couber, nos termos da legislação vigente;
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5.4.1.12. Realizar a separação dos resíduos não recicláveis na fonte geradora e a sua destinação até os contêineres
de lixo dispostos no subsolo;

5.4.1.13. Recolher os resíduos resultantes da atividade de limpeza e descartar nas lixeiras e contêineres;  e
5.4.1.14. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

5.4.2. DIARIAMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO EXPLICITADO:  

5.4.2.1. Efetuar a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante;  

5.4.2.2. Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas;  

5.4.2.3. Retirar o lixo, acondicionando-o em sacos plásticos apropriados, removendo-os para local indicado pela
Administração; e 5.4.2.4. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

5.4.3. SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:  

5.4.3.1. Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;  

5.4.3.2. Limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;  

5.4.3.3. Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados à óleo ou verniz sintético;  

5.4.3.4. Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos móveis
encerados;     Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de
Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023 

5.4.3.5. Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas;  

5.4.3.6. Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, fechaduras, etc.;  

5.4.3.7. Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados com
detergente, encerar e lustrar;  

  5.4.3.8. Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;  

5.4.3.9. Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros e decorações em geral; 

5.4.3.10. Varrição das escadas e limpeza dos corrimões

5.4.3.11. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

5.4.4. SEMANALMENTE, DUAS VEZES, QUANDO NÃO EXPLICITADO: 

5.4.4.1. Limpar os espelhos dos banheiros, com pano umedecido em álcool ou outro produto adequado a superfície
espelhada, e  

5.4.4.2. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

5.4.5.  MENSALMENTE, UMA VEZ:  

5.4.5.1. Limpar forros, paredes e rodapés;  

5.4.5.2. Limpar persianas com produtos adequados, quando necessário e quando couber;  

5.4.5.3. Remover manchas de paredes, quando necessário e quando couber;  
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5.4.5.4. Efetuar revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês; e  

5.4.5.5. Limpar   persianas, peitoris, esquadrias das janelas e os vidros (face interna), aplicando produtos
antiembaçantes, e

5.4.5.6. Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

5.4.6. SEMESTRALMENTE, UMA VEZ 5

.4.6.1. Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, e

5.4.6.2. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semestral.

 - Tratamento do Piso Vinílico5.4.7. ANUALMENTE, UMA VEZ  QUANDO NÃO EXPLICITADO

5.4.7.1. Efetuar a remoção dos resíduos (cera, impermeabilizantes, entre outros) e sujidades com os equipamentos
adequados e sua completa secagem;

5.4.7.2. Colocação da base seladora para a aplicação do acabamento acrílico de alta resistência ao fluxo de pessoas;

5.4.7.3. Aplicação de cera antiderrapante.  Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-
Geral da União Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023 11de275.5. ÁREAS EXTERNAS 

5.5.1. DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:  

5.5.1.1. Remover o lixo nas calçadas e no entorno da edificação;

5.5.1.2. Remover o lixo dos pavimentos garagens;

5.5.1.3. Varrer as calçadas e sarjetas no entorno da edificação;

5.5.1.4. Lavar, com técnica e produto adequados, as calçadas, sarjetas e encontros calçada/parede e calçada/pilares;

5.5.1.5. Lavar os cinzeiros localizado na área externa do prédio, e

5.5.1.6. Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

5.5.2. SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:  

5.5.2.1. Lavar, com técnica e produto adequados, a cobertura do prédio;

5.5.2.2. Varrer os pavimentos garagens, aplicando a varredeira mecânica, e

5.5.2.3. Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

5.5.3. QUINZENALMENTE, UMA VEZ:  

5.5.3.1. Lavar, com técnica e produtos adequados, os pavimentos garagens.

5.6. A contratada deverá apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, cronograma das atividades a serem executadas por
seus colaboradores, levando em considerações a rotina de trabalho, conforme elencadas nos subitens 5.4.1 a 5.5.3. 

5.6.1.  Esse cronograma deverá abranger  todas as dependências da ANS de forma rotineira e sistemática.

5.7. Materiais a serem disponibilizados:
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5.7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário: 

5.8. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta.

5.8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.8.1.1. A empresa contratada deverá fornecer os materiais, utensílios e equipamentos conforme demanda da
Contratante. 

5.8.1.2.1. A rotina de solicitação de material consta no Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência. 

5.8.1.3. A contratante se reservará ao direito de recusar os materiais fornecidos pela contratada, nos casos em que
a qualidade apresentada seja inadequada ao estabelecido no Termo de Referência.  Câmara Nacional de Modelos
de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio
/2023 

5.8.1.4. Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados deverão obedecer aos critérios de sustentabilidade
dispostos na Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, expedida pela Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e conforme orientação do Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria-Geral da União, 4ª edição, agosto/2021.

5.8.1.5. A execução dos serviços pelos colaboradores da contratada, será precedida  de carta de apresentação, sem
a qual nenhum colaborador poderá exercer atividades nesta unidade.

5.8.1.6. A empresa contratada deverá disponibilizar, a mão de obra, todos os insumos, materiais, de acordo com a
demanda, e o emprego dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

5.8.1.7. A vigência inicial da contratação será de 30 (trinta) meses, admitida sua prorrogação, limitada à vigência
total ao prazo máximo de 120 (cento e vinte) meses conforme a lei 14.133/21.

5.8.1.8. A  Administração poderá rescindir o contrato a qualquer tempo, caso haja inexecução total ou parcial do
contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

5.8.1.9. Não haverá necessidade da contratada promover transição contratual com transferência de  conhecimento,
tecnologia e técnicas empregadas, pois as técnicas utilizadas são de domínio comum e  não há propriedade
intelectual a proteger.

5.8.1.10. Caberá a proponente observar, dentre as demais, as informações abaixo para a execução do objeto em
tela:

5.8.1.11. Os serviços deverão ser prestados de segunda-feira a sexta-feira, em horário previamente estabelecido
pela unidade, devendo ser feita escala de horário para melhor atender os serviços e respeitando a carga horária
de  44  horas semanais, a serem diluídas durante a semana, com intervalo de 01 (uma) hora para repouso e
alimentação. 

5.8.1.12.  Esses períodos serão definidos conforme cronograma previamente apresentado e aprovado pela
Administração.

5.8.1.13. A prestação de serviço será realizada obedecendo a carga horária de 44 horas semanais e
não ultrapassando os limites, determinados pela Administração, entre 07:00h e 17:00h.
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5.8.1.14. Não será permitido a percepção de horas extras por parte da CONTRATADA.

5.8.1.15. Todos os uniformes deverão ser de boa qualidade, previamente aprovados pela unidade, devendo a
empresa submeter amostra para aprovação do modelo antes do início da prestação do serviço, tecido e cor, estando
resguardado à unidade o direito de exigir a substituição daqueles considerados inadequados.

5.8.1.16. Após a assinatura do contrato será realizada reunião inicial, mediante confecção de ata, com participação
do GESTOR e representantes da CONTRATADA, para apresentação do representante legal da contratada e o
preposto, bem como esclarecer questões operacionais, administrativas e de gerenciamento do contrato.

5.8.1.17. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente como o GESTOR   do contrato, antes da
execução dos serviços correspondentes. 

5.8.1.18. Os serviços executados e os materiais empregados deverão obedecer a todos os normativos atinentes ao
objeto deste Estudo Preliminar, existentes ou que venham a ser editados.

5.8.1.19. A CONTRATADA ficará responsável pelos ajustes de alfaiataria que se fizerem necessários à boa
apresentação dos uniformes, sem qualquer repasse dos custos aos colaboradores.

5.8.1.20. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) Câmara Nacional
de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de Serviços com dedicação —
Atualização: maio/2023

5.8.1.21. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.8.1.22. E as demais previstas nos   Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 5.9
Uniformes:

5.9.1. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a
atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do
ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.9.1.1. O fornecimento dos uniformes deverá ser efetivado no início da execução do contrato: 01 (um) conjunto
completo para cada colaborador, devendo ser substituído conforme a cada 06 (seis) meses ou  a qualquer tempo
que se faça necessário   no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas   após comunicação escrita da
Contratante  sempre que não atenderem as condições mínimas de apresentação.

5.10. Serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto
quando do final do referido contrato.
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6. Modelo de gestão do contrato

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no 
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, 
hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s)
substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, ).caput

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 
68.220, de 2023, art. 17).

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e
aprovará a planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de
suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso (Lei nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

A fiscalização técnica do contrato deve avaliar constantemente a execução dos serviços através planilha detalhada de
valores estimados  para aferição da qualidade da prestação dos serviços, que poderá acarretar o redimensionamento
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.
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Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao
Contratado a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto do Contratado a avaliação da execução do objeto ou, se
for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.

O Contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que
poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores que sejam previstos na documentação que compõe a contratação, devem ser aplicadas sanções ao
Contratado de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

É vedada a atribuição ao Contratado da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ele
realizada.

O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente
para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da
qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos na Lei nº 14.133, de 2021 (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, artigo 17, parágrafo único, 6).

A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido
neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais
como: marca, qualidade e forma de uso (art. 47, § 2º, Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05, de 2017, c/c a
Instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 2022, e o artigo 1º, VII, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

A fiscalização de que trata este item 6 não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do
Contratante.

As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização técnica não excluem a incidência de outras
regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e
III).

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).
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A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma
vantagem a um determinado empregado.

Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes
comprovações em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da contratação (os documentos
poderão ser originais ou cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de
Contratado que mantém vínculos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

No 1º (primeiro) mês da prestação dos serviços, o Contratado deverá apresentar a seguinte documentação:

Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, número da 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso;

Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pelo Contratado;

Exames médicos admissionais dos empregados do Contratado que prestarão os serviços;

Cópia de Acordo Coletivo, Convenção Coletiva de Trabalho ou Sentença Normativa vigentes, e, ao longo da vigência 
da contratação, do(s) instrumento(s) que o suceda(m); e

comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na forma do art. 4º-B da Lei nº 
6.019, de 1974;

Até o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços (ou último dia do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, se não houver equivalente), o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato os seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações:

Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União;

Certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação neste instrumento;

Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CRF - FGTS); e

Certidão Negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas;

Quando solicitado pelo Contratante e no prazo fixado, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização da contratação os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na 
execução da contratação, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços (art. 50 da Lei nº 14.133, de 2021):

Extrato da conta do INSS e do FGTS do empregado;

Cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o Contratante;

Cópia dos contracheques dos empregados ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;

Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros) e de 
cumprimento de outras exigências a que estiver obrigado por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho; e

Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo 
contrato;
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O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação cópia da documentação abaixo 
relacionada, quando da extinção do contrato, até 10 (dez) dias após o último mês de prestação dos serviços:

Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados que realizaram o serviço, nos termos da legislação em 
vigor, ou documentação que comprove que os empregados serão realocados em outra atividade do Contratado sem 
extinção de seus contratos de trabalho;

Documentação relativa à concessão de Aviso Prévio Trabalhado ou Indenizado, e ao pagamento de verbas 
rescisórias que forem devidas, referentes às rescisões contratuais, de forma a comprovar a quitação de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados;

Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;

Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; e

Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

Nas hipóteses de exigência de comprovações de que tratam as subdivisões anteriores, a não apresentação dos
documentos solicitados pela fiscalização contratual no prazo por ela fixado acarretará a aplicação de multa ao
Contratado, conforme previsto no instrumento da contratação (art. 50 da Lei nº 14.133, de 2021).

Sempre que houver admissão de novo empregado pelo Contratado, os documentos correspondentes aos exigidos no
1º (primeiro) mês da prestação dos serviços conforme esta seção deverão ser apresentados em relação a cada novo
empregado. O desligamento de empregados no curso do contrato administrativo deve ser devidamente comunicado
ao Contratante, com a apresentação pelo Contratado de toda a documentação pertinente ao empregado dispensado,
à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato administrativo.

O Contratante deverá analisar a documentação exigida por ocasião da extinção da contratação conforme esta seção
no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.

 A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, o Contratado deverá encaminhar termo de
quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a tentativa de sua
obtenção, relativamente aos empregados alocados em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados,
observando-se as seguintes disposições:

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá 
ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT;

Para fins de comprovação da tentativa a que se refere a subdivisão anterior, será aceito qualquer meio de prova, tais 
como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros;

Não haverá pagamento adicional pelo Contratante ao Contratado em razão do cumprimento das obrigações previstas 
na subdivisão anterior.

No caso de entidades diversas, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da
legislação que rege as respectivas organizações.

Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
Administração.

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, o Contratante oficiará à
Receita Federal do Brasil (RFB).

Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o Contratante oficiará ao
Ministério do Trabalho e Emprego.

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo Contratado, incluindo o
descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com
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o FGTS, ou a não manutenção das condições de habilitação pelo Contratado, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento da contratação e na legislação vigente, podendo culminar em extinção
contratual, por ato unilateral e escrito do Contratante, com base nos arts. 50 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021.

O Contratante adotará as medidas cabíveis para assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas e demais 
obrigações contratuais pelo Contratado sempre que identificar descumprimento, inclusive quando for cientificado 
dessa circunstância por meio do recebimento de notificação formal enviada por trabalhador, sindicato, Ministério do 
Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo.

Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, o Contratante comunicará o fato ao Contratado e reterá o pagamento da fatura
mensal, até que a situação seja regularizada (art. 121, § 3º, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021).

Não havendo quitação das verbas trabalhistas por parte do Contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante 
poderá efetuar o pagamento das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato, que serão deduzidas do pagamento devido ao Contratado.

O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o 
pagamento das verbas mencionadas na subdivisão acima.

Os pagamentos das verbas trabalhistas diretamente aos empregados do Contratado não configuram vínculo 
empregatício, tampouco implicam a assunção de responsabilidade pelo Contratante em relação aos empregados do 
Contratado por quaisquer obrigações dele decorrentes.

O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pelo Contratado, do pagamento de
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em
sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

A inadimplência do Contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração
Pública a responsabilidade por seu pagamento.

Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

As disposições previstas neste Termo de Referência quanto à fiscalização administrativa não excluem a incidência de
outras regras da legislação que disciplina a fiscalização contratual.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o
FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor do Contrato

O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e
dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao
pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III
do art. 2º).

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho
de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16,
inciso VIII).

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o planilha de custos e serviços descriminados no item 01 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal.

7.11. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.11.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.11.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato.
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7.12. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.13. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.15. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.[A6] 

7.16. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.18. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 40 (quarenta) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.18.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.18.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.18.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios 
e documentações apresentadas; e

7.18.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização.

7.18.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.[A7] 

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022.
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7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

 7.27.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.27.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, 
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos.

7.30 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 7
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de  
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento
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7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado.

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.[A9] 

7.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Repactuação

7.47. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o 
interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado.

7.48. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.48.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de 
início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver 
vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

7.48.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

7.49. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.49.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente 
daquela apostilada.

7.50. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,  Observado o princípio da 
anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a 
variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de 
obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

7.51. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais 
decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho das respectivas categorias.

7.52. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

7.53. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração 
Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do 
Contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.54. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o Contratado efetuará a comprovação da 
variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.54.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.54.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução contratual, caso o Acordo, 
Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada seja[A18]  diferente do Acordo, 

Termo de Referência 34/2026 Termo de Referencia - Processo De Compras (0110516440)         SEI 057.00271563/2026-54 / pg. 21



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

19 de 25

1.  

Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo utilizado pela Administração como paradigma para definição dos custos 
unitários mínimos relevantes, para fins de repactuação.

7.55. A correção dos valores mínimos de remuneração, incluindo salário base e adicionais, e dos benefícios 
estabelecidos, será realizada com base nas cláusulas de reajuste percentual do Acordo, Convenção Coletiva ou 
Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, quando este for diferente do Acordo, Convenção 
Coletiva ou Dissídio Coletivo paradigma utilizado pela Administração.

 

7.55.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre os valores previstos no 
Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo anterior e o que entrou em vigor quando inexistir cláusula de 
previsão de reajuste percentual no Acordo, Convenção Coletiva ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada 
está vinculada, ressalvado o subitem seguinte.

7.55.1. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o Acordo, Convenção Coletiva 
de Trabalho ou Dissídio Coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada venha a estabelecer valores de 
remuneração, incluindo salário base e adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos valores 
estabelecidos na contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores.

7.55.2. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam discriminados como custos 
mínimos relevantes pela Administração, terá como base o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual 
a proposta estiver vinculada (ou seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação).

7.56. Quando a repactuação solicitada pelo Contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento [ , com base indicar o índice a ser adotado]
na seguinte fórmula[A19] :

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

7.57. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo; fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.58. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, 
obrigatoriamente, o definitivo.

7.59. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.60. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

7.61. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante 
verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor 
menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.62. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra vinculados 
aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos 
efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
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7.63. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde que assim 
acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das repactuações futuras.

7.64. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em 
relação à diferença porventura existente.

7.65. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 
ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.66. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio 
coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao Contratante ou ao Contratado proceder aos cálculos 
devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, 
a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

7.67. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, 
hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.68. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até [ , contado da data do indicar o prazo]
fornecimento, pelo Contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados.

7.69. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar 
a documentação solicitada pelo Contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.70. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

7.71. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

7.72. O Contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a 
proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.73. Caso o Contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a comprovação das 
alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita[A20]  no momento da prorrogação contratual ou da 
repactuação de preços, a fim de que sejam promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos 
efetivos dessas contribuições.

7.74. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo aos valores pagos a 
título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do presente Contrato, desde que 
comprovada pelo Contratado a sua efetiva repercussão sobre os preços contratados.

7.74.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento.

 

Cessão de Crédito

7.84. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

7.84.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 
ao contrato administrativo.

7.84.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.84.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 
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todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela 
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 
Administração.

7.84.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do Contratado.[A29] 

7.85. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.[A30] 

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO. 

 

8.2. Regime de Execução:

8.2.1. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitario;

 

8.3. Exigências de habilitação:

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

8.4. Habilitação jurídica:

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta8.4.1. Empresário individual
Comercial da respectiva sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor8.4.2. Microempreendedor Individual - MEI
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.4.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.4.4. Sociedade empresária estrangeira
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local8.4.5. Sociedade simples
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo8.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.4.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

8.4.8. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.4.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.4.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.4.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes    relativo ao domicílio ou sede doMunicipal
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.4.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda   do domicílio ou sede do fornecedor, relativa àMunicipal
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.4.8.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.8.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na  Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.4.9. Qualificação Econômico-Financeira: 

Termo de Referência 34/2026 Termo de Referencia - Processo De Compras (0110516440)         SEI 057.00271563/2026-54 / pg. 25



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços com dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

23 de 25

8.4.9.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69,  , inciso II);caput

8.4.9.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.4.9.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

8.4.9.3.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratação;

8.4.9.3.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.4.9.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.4.9.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.4.9.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.4.9.3.7. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme
modelo constante do apêndice X e XI deste termo de referência de que um doze avos dos contratos
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da
proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

8.4.9.3.7.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
relativa ao último exercício social; e

8.4.9.3.7.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para
menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.4.9.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.4.9.5. O atendimento  dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.4.9.6. Como patrimônio líquido, para contratações que superiores a 12 (doze) meses, orienta-se que
a comprovação seja aferida pelo valor anual estimado da contratação e não pelo valor estimado
da contratação.

 

8.4.10. Qualificação Técnica:

8.4.10.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
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8.4.10.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

 

8.4.11. Qualificação Técnico-Operacional:

8.4.11.1 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.4.11.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.4.11.2.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano  na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade
de os anos serem ininterruptos.

8.4.11.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e
o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME
nº 98/2022.

8.4.11.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa licitante.

8.4.11.5. O licitante disponibilizará  todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

8.4.11.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.4.11.7. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da
entidade emissora.

8.4.11.8. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de
consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e
11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 201.024,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de: R$ 201.024,00
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10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 

II) Fonte de Recursos: 

III) Programa de Trabalho: 

IV) Elemento de Despesa:

V) Plano Interno: 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

THIAGO FERREIRA STOCCO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

WALTER COELHO TONESE
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 09/06/2026 às 11:17:48.
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ESP-COM.POLIC.AREA METROP-9

Estudo Técnico Preliminar 54/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00271563/2026-54

2. Objeto

2.1. Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos preliminares visando subsidiar à
contratação de   empresa      especializada    na    prestação    de    serviços de    limpeza, asseio    e
conservação    predial, de    execução    indireta,    de forma      continuada    e com    o
emprego   de    mão   de    obra exclusiva,    com   o    fornecimento    de    todos    os materiais    de
consumo,   insumos   e equipamentos necessários   e   adequados   à   execução dos   serviços, para
assegurar a continuidade do atendimento dos serviços de higienização e limpeza das dependências
Sede da Terceira Cia do 38º BPM/M.

2.2. Convém ressaltar que o presente estudo baseou-se no modelo de contratação estabelecido no
CADTERC – Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados, do Governo do Estado de São Paulo, que
dispõem sobre as diretrizes para contratações de fornecedores de serviços terceirizados pelos órgãos
da Administração Pública Estadual, com padronização de especificações técnicas e valores limites
(preços referenciais) para os serviços mais comuns e que representam os maiores gastos do estado,
disponível em: https://compras.sp.gov.br/agente-publico/cadterc/

 

3. Referência Legal

3.1. Os serviços a serem contratados deverão ser objeto de execução indireta e enquadrar-se nos
pressupostos do Decreto n.° 9.507, de 21 de setembro de 2018, que dispõe sobre a execução indireta,
mediante contratação, de serviços da administração pública, autárquica e fundacional e das empresas
públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, assim como às disposições do
Artigo 8º  do decreto  Nº 67.888, DE 17 DE AGOSTO DE 2023, que dispõe sobre a  utilização dos
valores dos Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados - CADTERC, disponíveis no endereço
eletrônico http://www.cadterc.sp.gov.br.

3.2. Aplicam-se à contratação proposta, também,  os seguintes marcos normativos:

3.2.1. Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências;

3.2.2. Decreto nº 50.170, de 4 de novembro de 2005, Institui o Selo SOCIOAMBIENTAL no
âmbito da Administração Pública estadual e dá providências correlatas.

UASG 180223
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3.2.3. Decreto Nº 55.938, DE 21 DE JUNHO DE 2010, e da a participação, em licitações, de
cooperativas nos casos que especifica e dá providência correlata;

3.2.4. Decreto Nº 57.159 - Decretos, Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº55.938, de 21 de
junho de 2010.

3.2.5. CADTERC - Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados.

 

4. Descrição da necessidade

2.1. A 3º CIA do 38º BPM/M da   Polícia Militar do Estado de São Paulo (PMESP) necessita da
contratação de serviços especializados de limpeza e conservação para garantir condições adequadas
de higiene, saúde e bem-estar dos policiais militares e demais pessoas que utilizam suas instalações.

2.2. Atualmente, os serviços de limpeza e conservação são realizados pelo Policiais Militares, devido a
interrupção do contrato anterior por atraso no pagamento dos seus colaboradores. 

2.3. A interrupção desse serviço comprometeu a conservação das áreas administrativas, sanitários,
corredores, refeitórios, salas de atendimento e demais dependências do Complexo Administrativo,
resultando em condições inadequadas de higiene, aumento do risco de contaminação e impactos
negativos na rotina de trabalho e no atendimento ao público, ou seja, a falta ou deficiência na
prestação deste serviço poderá acarretar irreparáveis gastos públicos para restabelecer a devida
qualidade de higiene.

2.4. Dessa forma, a melhor solução é a contratação de uma empresa especializada que garanta a
continuidade dos serviços de limpeza e conservação, com mão de obra qualificada, equipamentos
adequados e utilização de insumos certificados. A nova contratação deverá seguir critérios técnicos e
ambientais, priorizando o uso de produtos biodegradáveis, a correta gestão de resíduos e práticas
sustentáveis, alinhadas às normas sanitárias e trabalhistas vigentes.

2.5. Essa medida visa assegurar a manutenção da limpeza e conservação das instalações do
Complexo Administrativo da PMESP, promovendo um ambiente seguro, organizado e adequado para o
desempenho das atividades institucionais, garantindo eficiência operacional e qualidade nos serviços
prestados à população.

2.6. É importante ressaltar que os serviços a serem contratados são essenciais para o adequado
funcionamento das atividades da unidade. A sua implementação garantirá a eficiência operacional e o
atendimento das demandas que são cruciais para o desempenho das funções institucionais.

5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
3º CIA DO 38º BPM/M CAPITÃO PM BENEDITO AGUINALDO MARTINS
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6. Descrição dos Requisitos da Contratação

6.1. OBJETO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1.1. Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, visando à obtenção de adequadas condições
de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e
equipamentos, nas dependências da 3º CIA do 38º BPM/M – sito à Rua Augustin Luberti nº 1.100, - São Paulo/SP,
CEP: 03977-409, que possui áreas distribuídas, conforme segue:

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE

INTERNA LIMPEZA
PREDIAL E PISOS FRIOS

M² 570

AREAS INTERNAS-
LIMPEZA PREDIAL-
ALMOXARIFADO E
GALPOES

M² 35

AREAS INTERNAS-
LIMPEZA PREDIAL- C
/ESPAÇOS LIVRES
/SAGUÃO,HALL E SALÃO 

M² 50

AREAS INTERNAS-
LIMPEZA PREDIAL-
SANITARIOS DE USO
PUBLICO OU COLETIVO DE
GRANDE CIRCULAÇÃO

M² 92

AREAS EXTERNAS -
LIMPEZA PREDIAL- PÁTIO
E AREAS VERDES-MEDIA
FREQUENCIA

M² 944

VIDROS EXTERNOS-
LIMPEZA PREDIAL-
FREQUENCIA TRIMESTRAL-
SEM EXPOSIÇÃO A
SITUAÇÃO DE RISCO

M² 70

VIDROS EXTERNOS-
LIMPEZA PREDIAL-
FREQUENCIA TRIMESTRAL-
COM EXPOSIÇÃO A
SITUAÇÃO DE RISCO

M² 32

Visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene com a disponibilização de mão-de-obra,
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos.
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6.1.2. considerando a exposição de risco para realização do serviço de limpeza dos vidros externos, a Contratada
deverá tomar as devidas providências para a execução de maneira segura e conforme as normas regulamentadoras
de segurança, garantindo a integridade dos profissionais envolvidos e a conformidade com a legislação vigente.

6.1.2.1. Ausência de ponto de ancoragem: Caso a edificação não possua ponto de ancoragem adequado, a empresa
contratada deverá adotar meios alternativos para garantir a segurança da equipe de limpeza. Estes meios podem
incluir: Uso de sistemas móveis de ancoragem; Instalação temporária de pontos de ancoragem certificados; Uso de
plataformas elevatórias ou outros dispositivos que assegurem a realização do trabalho com segurança.
6.1.2.2. Normas de segurança: A contratada deverá seguir rigorosamente as normas de segurança aplicáveis, como:
NR-35 (Trabalho em Altura); NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção); Normas
técnicas da ABNT
aplicáveis (NBR 16056, NBR 16556) Demais normas vigentes.

6.1.2.3. A equipe responsável pela execução do serviço deverá possuir treinamento específico para trabalho em
altura e estar equipada com todos os EPIs necessários.
6.1.2.4. A contratada deverá disponibilizar responsável técnico para acompanhar o serviço, o qual garantirá que todas
as medidas de segurança sejam seguidas durante a execução da limpeza.

6.1.3. horário de serviço: de segundas às sextas-feiras, das 08h:00 as 18h:00  respeitada a jornada de 44 (quarenta e
quatro) horas semanais;

6.1.3.1. na semana que houver feriado, os funcionários poderão compensar horas, a fim de folgarem nessas datas, a
critério da contratada e da contratante, no entanto, a contratada deverá solicitar analise da contratante com
antecedência de no mínimo 07 (sete) dias úteis.

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

6.2. Áreas Internas – Pisos Frios

São consideradas como áreas internas – pisos frios – aquelas constituídas ou revestidas de paviflex, mármore,
cerâmica, marmorite, plurigoma, e madeira, incluindo os sanitários.
 

6.2.1. Rotina e Frequência de Limpeza

Os serviços serão executados pela Contratada conforme o quadro a seguir:
 

Quadro: Rotina e frequência de limpeza – pisos frios

 

FREQUÊNCIA ETAPAS E ATIVIDADES

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário
desinfetante, realizando a remoção de sujidades e de outros  contaminantes,
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário
previsto de uso;
Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante,
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário
previsto de uso;
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Diária

Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos
sanitários;
Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo
Contratante;
Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris e caixilhos
das janelas, bem como dos móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, extintores
de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido.
Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e
eliminar o uso de produtos lustra-móveis;
Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos
potencialmente alergênicos.
Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;
Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;
Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma
e similares;
Limpar os elevadores com produto adequado;
Limpar/remover o pó de capachos e tapetes;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

 

 

Semanal

Limpar os azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;
Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto
adequado;
Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa
toxidade ou atóxicos;
Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras
partes manuseáveis com produto alergênico, usando apenas pano úmido;
Encerar e lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;
Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal
Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores
com o acompanhamento da manutenção;
Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral

Fonte: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial – Vol. 03

 

6.2.2. Consideração Final
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Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos considerados
tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

 

6.3. Áreas Internas – Almoxarifados e Galpões 

São consideradas como áreas internas – almoxarifados e galpões as áreas utilizadas para depósito, estoque ou
guarda de materiais diversos.

6.3.1. Rotina e Frequência de Limpeza

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir:

 

FREQUÊNCIA ETAPAS E ATIVIDADES
  Áreas Administrativas de Almoxarifados

Diária

▪ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;
▪ Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos das
janelas, bem como dos demais móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, extintores
de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade
de:
- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar
o uso de produtos lustra-móveis.
▪ Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos potencialmente
alergênicos;
▪ Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;
▪ Limpar os espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário
desinfetante, realizando a remoção de sujidade e outros contaminantes, mantendo-os em
adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;
▪ Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em
adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;
▪ Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e
similares;
▪ Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-
os para local indicado pelo Contratante; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

  Áreas Operacionais de Almoxarifados/ Galpões

Diária

▪ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;
▪ Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-
os para local indicado pelo Contratante; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

  Áreas Administrativas de Almoxarifados

Semanal

▪ Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
▪ Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
▪ Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;
▪ Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras
etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;
▪ Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;
▪ Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e outras
partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando apenas pano úmido; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.
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  Áreas Operacionais de Almoxarifados/Galpões

Semanal
▪ Passar pano úmido nos pisos, removendo pó, manchas etc.

 

  Áreas Administrativas de Almoxarifados

Quinzenal

▪ Remover o pó de prateleiras, bancadas, armários, bem como dos demais móveis
existentes;
▪ Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de evitar uso
desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso de
produtos lustra-móveis; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal.

Mensal
▪ Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
▪ Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral
▪ Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores;
▪ Limpar cortinas e persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

 

6.3.2. Considerações Finais

Os trapos e as estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos considerados
tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

 

6.4 Áreas Internas com Espaços Livres – Saguão, Hall e Salão

São consideradas como áreas internas aquelas com espaços livres como saguão, hall e salão, revestidas com pisos
frios ou acarpetados.

6.4.1 Rotina e Frequência de Limpeza
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir.

 

FREQUÊNCIA ETAPAS E ATIVIDADES

Diária

▪ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;
▪ Remover o pó dos peitoris e caixilhos das janelas, bem como de bancos, cadeiras e demais
móveis existentes, incluindo telefones, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que
possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar
o uso de produtos lustra-móveis; e
- Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos potencialmente
alergênicos.
▪ Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-
os para local indicado pelo Contratante;
▪ Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;
▪ Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e
similares;
▪ Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

▪ Limpar portas, barras e batentes com produto adequado;
▪ Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto adequado;
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Semanal

▪ Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras,
etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;
▪ Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras
partes manuseáveis com produtos alergênicos, usando apenas pano úmido;
▪ Encerar/lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;
▪ Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal
▪ Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
▪ Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral
▪ Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores;
▪ Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

 

6.4.2 Consideração Final

Os trapos e as estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos considerados
tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

6.5 Áreas Internas – Sanitários de Uso Público ou Coletivo de Grande Circulação

São consideradas as atividades de limpeza e higienização realizadas de forma permanente e efetiva em instalações
sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação em locais de âmbito interno.

6.5.1 Rotina e Frequência de Limpeza
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir.

 

FREQUÊNCIA ETAPAS E ATIVIDADES

Diária

▪ Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário
desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-os em
adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;
▪ Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-os em
adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;
▪ Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos sanitários;
▪ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;
▪ Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem como de
móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre
que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:
- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o
uso de produtos lustra-móveis; e
- Evitar fazer a limpeza de partes manuseáveis com produtos potencialmente alergênicos.
▪ Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-
os para local indicado pelo Contratante;
▪ Remover manchas;
▪ Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e
similares;
▪ Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

▪ Limpar azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;
▪ Limpar atrás dos móveis e armários;
▪ Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;
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Semanal ▪ Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras,
etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;
▪ Encerar/lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal
▪ Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;
▪ Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Trimestral
▪ Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e difusores;
▪ Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

6.5.2.. Consideração Final
Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos considerados
tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

 

6.6 Áreas Externas – Pisos Pavimentados Adjacentes/ Contíguos às Edificações

São consideradas como áreas externas – pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações aquelas
circundantes aos prédios administrativos, revestidas de cimento, lajota, cerâmica etc.

6.6.1 Rotina e Frequência de Limpeza

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir.

 

FREQUÊNCIA ETAPAS E ATIVIDADES

Diária

▪ Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo Contratante;
▪ Limpar e remover o pó de capachos;
▪ Limpar adequadamente cinzeiros;
▪ Varrer as áreas pavimentadas removendo detritos, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;
▪ Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-
os para local indicado pelo Contratante, observada a legislação ambiental vigente e a de
medicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas
matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita, de propriedade do
Contratante;
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; e
▪ Lavar os pisos somente nas áreas circunscritas que apresentem sujidade e manchas,
observando as restrições do item 2.8.2. Utilização da Água.

Semanal
▪ Lavar os pisos, observados os regramentos estabelecidos pelo item 2.8.2. Utilização da
Água; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Mensal

▪ Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras
etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou
atóxicos; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

6.6.2 Utilização da Água

a) A limpeza dos pisos pavimentados somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos ou por meio
da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, sendo expressamente vedada a lavagem com água potável,
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exceto em casos em que se confirme a presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde.
b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas de chuva, poços cuja
água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

6.6.3 Consideração Final

Os trapos e as estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos considerados
tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada.

 

6.7 Áreas Externas – Pátios e Áreas Verdes – Média Frequência

São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes – média frequência aquelas externas, presentes nas
dependências do Contratante e que necessitam de limpeza quinzenal.

6.7.1 Rotina e Frequência de Limpeza

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir.

 

FREQUÊNCIA ETAPAS E ATIVIDADES

Quinzenal

▪ Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo Contratante;
▪ Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente
e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;
▪ Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os apropriadamente
e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante, observando a legislação ambiental
vigente e a de medicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima
dessas matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita, de propriedade do
Contratante; e
▪ Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal.

 

6.7.2 Utilização de Água

a) A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, sendo expressamente
vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se confirme a presença de material contagioso ou
outros que tragam danos à saúde.
b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas de chuva, poços cuja
água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

6.8 Vidros Externos – Frequência Trimestral – Com ou Sem Exposição à Situação de Risco.

São considerados como vidros externos aqueles localizados nas fachadas das edificações. Os vidros externos são
compostos por face interna e face externa.

A quantificação da área dos vidros externos deverá se referir somente a uma de suas faces.

6.8.1 Descrição dos Serviços

Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. Ressalta- se que a limpeza da face externa
dos vidros externos pode ser realizada tanto trimestralmente quanto semestralmente, optando pela frequência
trimestral conforme descrição do item 6.8.

Face Externa – Frequência Trimestral

Quinzenal

▪ Face interna – Limpar todos os vidros externos, face interna,
aplicando-lhes, se necessário, produtos antiembaçantes de baixa
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toxicidade.

Trimestral
▪ Face externa – Limpar todos os vidros externos, face externa,
aplicando-lhes, se necessário, produtos antiembaçantes de baixa
toxicidade.

 

6.9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

6.9.1. a Contratada, além da disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais, utensílios, e
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços de limpeza das áreas envolvidas, bem como das
obrigações constantes na minuta de
termo de contrato, obriga-se a:

6.9.1.1. Obrigações e Responsabilidades Genéricas:
6.9.1.1.1. responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
6.9.1.1.2. designar por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s) que tenha(m) poderes
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;
6.9.1.1.3. observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições previstas em
normas coletivas da categoria profissional;
6.9.1.1.4. a Contratada deve estar alinhada com a Resolução do Comitê Diretivo n.º 2, de 30 de agosto de 2016,
atualizada pela Resolução CD n.º 03, de 29 de novembro de 2017, a qual determinou o cronograma1 de implantação
progressiva do Sistema de
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial;
6.9.1.1.5. disponibilizar o número necessário de empregados para a prestação dos serviços, devidamente registrados
em suas carteiras de trabalho;
6.9.1.1.6. no início de cada mês, fornecer ao Contratante todo o material de limpeza (saneantes domissanitários e
produtos químicos) a ser utilizado na execução do serviço de limpeza no período, em quantidade e qualidade
adequadas para a aprovação
pela fiscalização do contrato;
6.9.1.1.7. cabe à Contratada completar ou substituir o material considerado inadequado pelo Contratante, no prazo de
24 horas;
6.9.1.1.8. respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos saneantes domissanitários e
dos produtos químicos; 

6.9.1.1.9. manter os profissionais que irão executar o serviço devidamente uniformizados, identificando-os mediante
crachás
com fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs);.
6.9.1.1.10. manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas condições
de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados
de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;
6.9.1.1.11. identificar todos os equipamentos, ferramentais e utensílios de sua propriedade, tais como: aspiradores de
pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, entre outros, de forma a não serem
confundidos com similares de propriedade do Contratante;
6.9.1.1.12. implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos serviços de
maneira estruturada, fornecendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento a eventuais necessidades
para manutenção das
áreas limpas;
6.9.1.1.13. nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos
trabalhos. Esses encarregados terão a obrigação de se reportarem, quando houver necessidade, ao preposto dos
serviços do Contratante e tomar as
providências pertinentes;
6.9.1.1.14. assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados acidentados ou com mal súbito;
6.9.1.1.15. cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas internas de
segurança e medicina do trabalho;
6.9.1.1.16. instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, inclusive quanto
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ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho tais como prevenção de incêndio nas
áreas do Contratante;
6.9.1.1.17. exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados;
6.9.1.1.18. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os saneantes
domissanitários e materiais, incluindo sacos plásticos para acondicionamento de detritos e equipamentos em
quantidade, qualidade e tecnologia
adequadas, com observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
6.9.1.1.19. a Contratada deverá distribuir nos sanitários papel higiênico, sabonete e papel toalha, de forma a garantir
a manutenção de seu abastecimento;
6.9.1.1.20. observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, dos materiais e dos
equipamentos, objetivando a correta higienização dos utensílios e das instalações objeto da prestação de serviços;
6.9.1.1.21. respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e ambientalmente recomendadas,
quando da realização de atividades com produtos químicos controlados e da aplicação de saneantes domissanitários
nas áreas escopo dos
trabalhos, quer seja em termos de qualidade, de quantidade ou de destinação, atividades essas da inteira
responsabilidade da Contratada, que responderá em seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores;
6.9.1.1.22. executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de funcionamento do
Contratante;
6.9.1.1.23. assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja mantido nas dependências da
execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do Contratante;
6.9.1.1.24. atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de empregados não
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços;
6.9.1.1.25. fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale-refeição aos empregados envolvidos na prestação dos
serviços;
6.9.1.1.26. apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios e encargos;
6.9.1.1.27. executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada otimizar a gestão
de seus recursos – quer humanos, quer materiais – com vistas à qualidade dos serviços e à satisfação do
Contratante, obtendo a produtividade adequada aos vários tipos de trabalho. A Contratada responsabilizar-se-á
integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições legais que interfiram em sua execução,
destacando-se a legislação ambiental;

6.10.1.2. Obrigações e Responsabilidades Específicas – Boas Práticas Ambientais:

6.10.1.2.1. elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de consumo de
energia elétrica, consumo de água, e redução de produção de resíduos sólidos, observando as normas ambientais
vigentes;
6.10.1.2.2. receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos que impactem
o meio ambiente;
6.10.1.2.3. quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o Formulário de Ocorrências
para Manutenção devidamente preenchido e assinado.
6.10.1.2.4. exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas:
6.10.1.2.4.1. vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e em chuveiros;
6.10.1.2.4.2. saboneteiras e toalheiros quebrados;
6.10.1.2.4.3. lâmpadas queimadas ou piscando;
6.10.1.2.4.4. tomadas e espelhos soltos;
6.10.1.2.4.5. fios desencapados;
6.10.1.2.4.6. janelas, fechaduras ou vidros quebrados;
6.10.1.2.4.7. carpete solto.

6.10.1.3. uso Racional da Água:

6.10.1.3.1. a Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacitação poderá ser
feita por meio do material oferecido pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP)
sobre o uso racional da água,
disponível em seu site. Os conceitos deverão ser repassados para a equipe por meio de multiplicadores;
6.10.1.3.2. a Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no
Decreto Estadual n.º 48.138, de 07/10/2003;
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6.10.1.3.3. colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, devendo os encarregados
atuarem como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da Contratada;
6.10.1.3.4. como exemplo: sempre que possível usar a vassoura, e não a mangueira, para limpar áreas externas. Se
houver uma sujeira localizada, usar a técnica do pano umedecido.
6.10.1.3.5. sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento de limpeza com jatos
de vapor de água saturada sob pressão. Trata-se de alternativa de inovação tecnológica cuja utilização será
precedida de avaliação pelo
Contratante, ponderando as vantagens e as desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, adotar as de pressão
com vazão máxima de 360 (trezentos e sessenta) litros/hora;
6.10.1.3.6. manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água;

6.10.1.4. uso Racional de Energia Elétrica:

6.10.1.4.1. manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que apresentem
eficiência energética e redução de consumo;
6.10.1.4.2. durante a limpeza noturna, quando permitido, acender apenas as luzes das áreas que estiverem sendo
ocupadas;
6.10.1.4.3. comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados, tais como
lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias, e mau funcionamento de
instalações energizadas;
6.10.1.4.4. sugerir ao Contratante ou diretamente à CIRE (Comissão Interna de Racionalização do Uso de Energia)
locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: desligamento de
sistemas de iluminação,
instalação de interruptores, instalação de sensores de presença, rebaixamento de luminárias, entre outros;
6.10.1.4.5. ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se estas não estão impedindo a saída do ar
condicionado ou aparelho equivalente;

6.10.1.4.6. verificar as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas em aspiradores de pó, enceradeiras,
entre outros,
e se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, o sistema de proteção elétrica;
6.10.1.4.7. realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, extensões,
filtros, recipientes de aspiradores de pó, sopradores e nas escovas das enceradeiras. Evitar ao máximo o uso de
extensões elétricas;
6.10.1.4.8. repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia
fornecidas pelo Contratante.

6.10.1.5. redução de Produção de Resíduos Sólidos:

6.10.1.5.1. eparar e entregar ao Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham em suas s composições
chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. Alternativamente, poderão ser entregues aos estabelecimentos que as
comercializam ou à
rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou importadores.
Assim, estes adotarão, diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem,
tratamento ou disposição final ambientalmente adequados, em face dos impactos negativos causados ao meio
ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA n.º 401, de 5 de
novembro de 2008.
6.10.1.5.2. tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral;
6.10.1.5.3. encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos fabricantes para
destinação final e ambientalmente adequada, tendo em vista que estes constituem passivo ambiental, que resulta
sério risco ao meio
ambiente e à saúde pública. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA n.º 416, de 30 de setembro de 2009, bem
como à Instrução Normativa do IBAMA n.º 01, de 18 de março de 2010;
6.10.1.5.4. quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, colaborar de
forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos sólidos em
recipientes para coleta seletiva nas
cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo Contratante. No Programa de Coleta Seletiva de
Resíduos Sólidos, a Contratada deverá observar as seguintes regras:
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6.10.1.5.4.1. MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS - Materiais denominados “rejeitos”, para os quais ainda não são
aplicadas técnicas de reaproveitamento. Dentre eles: banheiro, papel higiênico, lenço de papel e outros como
cerâmicas, pratos, vidros
pirex e similares, trapos e roupas sujas, toco de cigarro, cinza e ciscos (que deverão ser segregados e
acondicionados separadamente para destinação adequada), acrílico, lâmpadas fluorescentes (acondicionadas em
separado), papéis plastificados,
metalizados ou parafinados, papel carbono e fotografias, fitas e etiquetas adesivas, copos descartáveis de papel,
espelhos, vidros planos, cristais, pilhas (acondicionadas em separado e enviadas ao fabricante);
6.10.1.5.4.2. MATERIAIS RECICLÁVEIS - Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização
internacional para a identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AMARELO para metal,
VERMELHO para plástico, AZUL para papel, e BRANCO para lixo não reciclável);
6.10.1.5.5. quando implantadas operações de compostagem ou fabricação de adubo orgânico pelo Contratante, a
Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parques (folhas, gravetos, etc.) e encaminhá-los
posteriormente para as referidas operações, de modo a evitar sua disposição em aterro sanitário;
6.10.1.5.6. fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à otimização em seu uso,
bem como à redução da destinação de resíduos sólidos;
6.10.1.5.7. otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de responsabilidade da Contratada, adequando
sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso e da razoabilidade o seu
volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos;
6.10.1.5.8. observar, quando pertinente, as disposições da Lei Municipal de São Paulo n.º 14.973/2009 e o Decreto n.
º 51.907/2010, quanto à organização de sistemas de coleta seletiva nos grandes geradores de resíduos sólidos, bem
como o recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que garantam o seu
bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.

6.10.1.6. Saneantes Domissanitários:

6.10.1.6.1. manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis;
6.101.6.2. utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá observar regra
basilar de
menor toxidade, ser livre de corantes e ter redução drástica de hipoclorito de sódio;
6.10.1.6.3. manter critérios de qualificação de fornecedores levando em consideração as ações ambientais por estes
realizadas;

6.10.1.6.4. observar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e seus congêneres, no que
se refere ao atendimento às prescrições do artigo 44 da Lei Federal n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e do artigo
67 do Decreto Federal n.º 8.077, de 14 de agosto de 2013, as prescrições da Resolução ANVISA n.º 40, de 5 de
junho de 2008, cujos itens de controle e fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante são os
Anexos da referida Resolução: ANEXO I - Tipos /Categorias de produtos de limpeza e afins e ANEXO II – Rotulagem
para produtos de limpeza e afins;
6.10.1.6.5. fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados no órgão de vigilância
sanitáriacompetente do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto Federal n.º 8.077 de 13 de agosto de
2013, que regulamenta a Lei Federal n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976;
6.10.1.6.6. observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme Resolução RDC n.º
34, de 16 de agosto 2010 e os anexos 4 e 5 da Portaria 321/MS/SNVS, de 08 de agosto de 1997, assim como o
Artigo 4 da Lei Federal n.º13.236, de 29 de dezembro de 2015;
6.10.1.6.7. em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de importância
fundamental para a saúde, deve-se aplicar somente saneantes domissanitários cujas substâncias tensoativas
aniônicas, utilizadas em sua composição, sejam biodegradáveis, conforme disposições da Resolução n.º 180, de 03
de outubro de 2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos Aniônicos para
Produtos Saneantes Domissanitários:
6.10.1.6.7.1. considera-se biodegradável a substância tensoativa suscetível de decomposição e biodegradação por
microorganismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de 90%. Fica definido como referência de
biodegradabilidade, para esta finalidade específica, o n-dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A verificação da
biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada na formulação do saneante
ou no produto acabado;
6.10.1.6.7.2. o Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que julgar necessário, amostras de saneantes
domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados e lacrados, para análises
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laboratoriais;
6.10.1.6.7.3. os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela Secretaria de Vigilância
Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente no laudo laboratorial, além do resultado dos ensaios de
biodegradabilidade, resultados da
análise química da amostra analisada.
6.10.1.6.8. quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC n.º 46, de 20 de fevereiro de 2002,
que aprova o regulamento técnico para o álcool etílico hidratado em todas as graduações e álcool etílico anidro;
6.10.1.6.9. fica terminantemente proibido, sob qualquer hipótese na prestação de serviços de limpeza e higienização
predial, o fornecimento, a utilização e aplicação de saneantes domissanitários ou produtos químicos que contenham
ou apresentem em sua
composição:
6.10.1.6.9.1. corantes – relacionados no Anexo I da Portaria n.º 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 1987;
6.10.1.6.9.2. saneantes Domissanitários de Risco I – listados pelo art. 5.º da Resolução n.º 336, de 30 de julho de
1999 e em conformidade com a Resolução ANVISA RE n.º 913, de 25 de junho de 2001;
6.10.1.6.9.3. saneantes Domissanitários fortemente alcalinos – apresentados sob a forma de líquido premido
(aerossol), ou líquido para pulverização, tais como produtos desengordurantes, conforme Resolução RDC n.º 32, de
27 de junho de 2013;
6.10.1.6.9.4. benzeno – conforme Resolução RDC n.º 252, de 16 de setembro de 2003, e recomendações dispostas
na Lei Federal n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo Decreto Federal n.º 8.077, de 14 de agosto de 2013 e pela
Lei Federal n.º 8.078, de 11
de setembro de 1990, uma vez que de acordo com estudos da IARC (International Agency Research on Cancer),
agência de pesquisa referenciada pela OMS (Organização Mundial de Saúde), a substância benzeno foi categorizada
como cancerígena para humanos;
6.10.1.6.9.5. inseticidas e raticidas – nos termos da Resolução Normativa do Conselho Nacional de Saúde n.º 01, de
04 de abril de 1979.
6.10.1.6.10. os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de risco,
composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deferido pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA) do Ministério
da Saúde, conforme Resolução RDC n.º 59, de 22 de dezembro de 2010. A consulta aos saneantes notificados e
registrados está disponível na seção de Consulta ao Banco de Dados, no site da ANVISA: (http://www.anvisa.gov.br
/saneantes/banco.htm).
6.10.1.6.11. recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixa concentração e baixo teor de
fosfato;
6.10.1.6.12. apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos produtos, para análise e
precauções,
com possíveis intercorrências que possam surgir com empregados da Contratada ou com terceiros.

 

6.10.1.7. Poluição Sonora:

6.10.1.7.1. para os equipamentos de limpeza que geram ruído em seu funcionamento, observar a necessidade de
Selo Ruído como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel – dB(A) –, conforme Resolução
CONAMA n.º 020, de 07 de
dezembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a
audição. A utilização de tecnologias adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis
de ruído;

 

6.11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

6.11.1.O Contratante obriga-se a:
6.11.1.1. exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;
6.11.1.2. indicar as instalações sanitárias;
6.11.1.3. indicar os vestiários com armários guarda-roupas;
6.11.1.4. destinar local para guarda de saneantes domissanitários, materiais e equipamentos;
6.11.1.5. fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a respectiva distribuição nos sanitários existentes nos
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locais de prestação de serviços;
6.11.1.6. efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada;
6.11.1.7. indicar, formalmente, o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução contratual;
6.11.1.8. receber da Contratada as comunicações registradas nos Formulários de Ocorrências, devidamente
preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as providências cabíveis;
6.11.1.9. disponibilizar os programas de redução de energia elétrica, uso racional de água e, caso já implantado, o
Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, bem como os recipientes coletores adequados para a coleta
seletiva de materiais secos
recicláveis, seguindo a padronização internacional para a identificação, por cores;
6.11.1.10. elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativos ao descarte de materiais
potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do contrato como pela Contratada;
6.11.1.11. receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, de pilhas e baterias
que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, responsabilizando-se pela
entrega aos estabelecimentos que
as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou
destinação final;
6.11.1.11.1. tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral;
6.11.1.11.2. receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente e encontrados pela
Contratada
durante a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo encaminhamento aos fabricantes para a devida
destinação final;
6.11.1.12. expedir a Autorização de Serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de início da
execução dos
mesmos;
6.11.1.13. encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas aplicando-se os
devidos fatores
de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados;

6.12. FISCALIZAÇÃO/CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.12.1. não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao
Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a
mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:
6.12.1.1 ordenar a imediata retirada do local bem como a substituição de funcionário da Contratada que estiver sem
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo
critério, julgar inconveniente;
6.12.1.2 . examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários da contratada, para comprovar o registro de função
profissional;
6.12.1.3. solicitar à Contratada a substituição de qualquer saneante domissanitário, material ou equipamento cujo uso
seja considerado prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, que não atendam
às necessidades 

6.12.1.4. utilizar-se do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação
Predial, de pleno conhecimento das partes, para o acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos
níveis de qualidade e
correção de rumos;
6.12.1.5. executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando o equivalente aos não
realizados, bem como aqueles não aprovados por inconformidade aos padrões estabelecidos, desde que por motivos
imputáveis à Contratada,
sem prejuízo das sanções disciplinadas em contrato;
6.12.1.6. encaminhar à Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de Limpeza, para conhecimento da
avaliação e do fator de desconto a ser efetuado no valor a ser faturado pelos serviços prestados.
6.12.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante
terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando resultantes de
utilização de pessoal inadequado
ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE.
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6.12.2.1. a ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime
a
CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste contrato e em seus Anexos.

6.13. A avaliação da Contratada na Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial se faz
por meio de análise dos seguintes aspectos:

a) Equipamentos, Produtos e Técnicas de Limpeza;
b) Inspeção dos Serviços nas Áreas.
6.13.1. Caberá ao Contratante designar responsável pelo acompanhamento das atividades a serem executadas,
emitindo certificados mensais de prestação e avaliação dos serviços, observando, entre outros, os seguintes critérios:
- Avaliação de limpeza de todas as superfícies fixas horizontais e verticais.
- Avaliação da execução dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial.
- Reabastecimento de descartáveis como: papel toalha, papel higiênico, sabonete líquido e sacos para o
acondicionamento dos resíduos.
- Avaliação das condições de limpeza dos dispensadores de sabonete.
- Avaliação dos produtos utilizados, com a correta diluição em quantidade adequada para a execução das tarefas.
- Verificação dos cestos e sacos de lixo adequados em cada recipiente, observando-se para que a quantidade de lixo
não deve ultrapassar 2/3 da sua capacidade.
- Avaliação das condições de manutenção da ordem e limpeza no que tange a higienização.
- O piso deve estar seco, limpo e com enceramento.
6.13.2. Este procedimento está vinculado aos contratos de prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação
predial, integrando as especificações técnicas como parte das obrigações e responsabilidades do Contratante, e
deverá ser efetuado periodicamente no processo de fiscalização/controle da execução dos serviços, de forma a gerar
relatórios mensais que servirão
de fator redutor para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas mensais de prestação dos serviços
executados, com base nas pontuações constantes dos relatórios.

6.14. Objetivo
6.14.1. Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade da Contratada na execução dos contratos de
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial.
6.15. Regas Gerais
6.15.1. A avaliação da Contratada na prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, faz-se por
meio de pontuação em conceitos de "Ótimo", "Bom", "Regular" e "Ruim", sendo:
6.15.1.1. ÓTIMO: Refere-se à conformidade total dos critérios, como:

Inexistência de poeira;
Inexistência de sujidade;
Vidros Limpos;
Todos os dispensadores limpos e abastecidos corretamente;
Recipientes para o acondicionamento dos resíduos limpos, com embalagens adequada e volume até 2/3;
Funcionários devidamente treinados, uniformizados e utilizando EPIs adequados;
Materiais e produtos padronizados e em quantidade suficiente.

6.15.1.2. BOM: Refere-se à conformidade parcial dos critérios, como:

Ocorrência de poeira em local isolado;
Ocorrência isolada de lixeira fora do padrão;
Ocorrência isolada no reabastecimento.

6.15.1.3. REGULAR: Refere-se à desconformidade parcial dos critérios, como:

Ocorrência de poeira em vários locais;
Ocorrência de várias lixeiras fora do padrão;
Ocorrências por falta de reabastecimento;
Piso sujo e molhado.

6.15.1.4. RUIM: Refere-se à desconformidade total dos critérios, como:
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Poeira e sujidades em salas/escritórios e demais dependências;
Ocorrência de poeira em superfícies fixas e visíveis;
Não reabastecimento de descartáveis, uso incorreto dos sacos de lixo nos recipientes;
Lixeiras sujas e transbordando;
Piso molhado ou sujo, oferecendo risco de acidentes;
Não cumprimento do plano de atividades e do cronograma de limpeza sem motivo ou sem comunicação com o
contato do contratante;
Funcionário com uniforme e EPIs incompletos;
Execução de limpeza sem técnica adequada;
Materiais, produtos ou equipamentos incompletos ou em quantidade insuficiente;
Sanitários e vestiários sujos;

6.15.2. No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 5
(cinco) dias após o fechamento das medições, as Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no período para o
Gestor do Contrato.

6.16. CRITÉRIOS

6.16.1. Na avaliação devem ser atribuídos, ao formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, os conceitos
“Ótimo”, “Bom”, “Regular” e “Ruim”, equivalentes, respectivamente, aos valores 100, 80, 50 e 30 para cada um dos
itens avaliados.

6.17. RESPONSABILIDADES

a) Equipe de Fiscalização:

Responsável pela Avaliação da Contratada utilizando o Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços e
encaminhamento de toda documentação ao Gestor do Contrato.

b) Gestor do Contrato:

Responsável pela consolidação das avaliações recebidas e pela apuração do percentual de liberação da fatura
correspondente.

6.18. DESCRIÇÃO DO PROCESSO

6.18.1. Cabe a cada Unidade, por meio da equipe responsável pela fiscalização do contrato, com base na relação de
itens a serem avaliados e no Formulário de Avaliação da Qualidade dos Serviços, efetuar o acompanhamento diário
do serviço prestado, registrando e arquivando as informações de forma a embasar a avaliação mensal da Contratada.
6.18.2. No final do mês de apuração, a equipe responsável pela fiscalização do contrato deve encaminhar, em até 5
(cinco) dias após o fechamento das medições, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no
período para o Gestor do Contrato. 

6.18.3. Cabe a cada Unidade, por meio do respectivo Gestor do Contrato, mensalmente, e com base em todos os
Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados durante este período, consolidar a avaliação de
desempenho da Contratada frente ao contrato firmado, utilizando-se do Relatório de Avaliação da Qualidade dos
Serviços Prestados, apurar o percentual de liberação da fatura correspondente e encaminhar uma via para a
Contratada.

6.19. Itens de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Limpeza Prestados
6.19.1. as avaliações da qualidade do serviço serão feitas através das avaliações anexas (Anexo II e Anexo III);
6.19.2. ao final de cada mês as equipes responsáveis pelas avaliações entregarão ao Gestor do Contrato as
avaliações e a somatória da pontuação obtida durante aquele mês;
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7. Levantamento de Mercado

7.1. Considerando diferentes fontes, bem como analisando-se contratações similares feitas por outros
órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração, verificou-se que conforme exposto
no item 6 deste Estudo Técnico Preliminar, a contratação de prestação de serviços de limpeza, asseio
e conservação, deve estar orientada por meio do CADTERC – Estudos Técnicos de Serviços
Terceirizados, do Governo do Estado de São Paulo, modelo este utilizado por grande número de
órgãos da administração pública. Sendo assim, a análise de mercado não foi objeto de consideração
neste planejamento, tendo em vista o disposto no art. 24 da IN n.º 05/2017, a melhor solução a se
contratar para os serviços objeto do presente estudo é a contratação fundamentada nas disposições do
supracitado normativo, na qual os serviços serão contratados por resultado, com base na área física a
ser limpa.

7.2. Tendo em vista que a contratação dos serviços de limpeza é rotineira e comum na administração
pública, e que tal objeto não possui elevada complexidade técnica, entendeu-se não ser necessária a
realização de audiência pública a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação
custo-benefício.

 

8. Descrição da solução como um todo

8.1. A solução proposta consiste na prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial,
de execução indireta, de forma continuada e com o emprego de mão de obra exclusiva, com o
fornecimento de todos os materiais de consumo, insumos e equipamentos necessários e adequados à
execução dos serviços, para assegurar a continuidade do atendimento dos serviços de higienização e
limpeza das dependências deste grande comando. 

8.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e capacitados. As categorias
profissionais que serão empregadas nos serviços, dentro da Classificação Brasileira de Ocupação
(CBO), serão:

TÍTULO CÓDIGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA

Auxiliar de limpeza 5143-20

Executam trabalhos de limpeza em geral em
edifícios e outros locais, para manutenção
das condições de higiene e conservação do
ambiente. 

8.3. Os serviços seguirão as disposições previstas no  instruindo cada função eTermo de Referência
eventuais serviços adicionais contemplados na rotina de execução dos serviços, devendo a Contratada
adaptar os contratos de trabalho e a remuneração, se for o caso, de seus empregados, bem como
respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, dos postos descritos na contratação.

8.4. A comprovação de que a contratação produz os resultados pretendidos pela Administração, será
constatada através de Instrumentos de Medição de Resultado, dos relatórios da fiscalização do
contrato e do acompanhamento da execução no próprio local.

8.5. Todas as funções necessárias à prestação dos serviços elencados neste instrumento são
englobadas na Convenção Coletiva de Trabalho - CCT n.° PB 000041/2020.
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8.6. Os horários de prestação dos serviços serão estabelecidos de acordo com a necessidade da
Contratante, respeitando-se a jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

8.6.1. A realização de horas excedentes só ocorrerá se houver interesse da Contratante e
somente será permitida caso exista, por força do acordo ou convenção coletiva da categoria, a
previsão de que o excesso de horas em um dia possa ser compensado pela correspondente
diminuição em outro dia sem que haja acréscimo de salário, na forma e limites estabelecidos pelo
art. 59, §2º da CLT, de maneira que em nenhuma hipótese será pago adicional de hora extra.

8.7.  A contratação dos serviços de limpeza, asseio e conservação compreende o fornecimento de
insumos, materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

8.8.  Para que a contratação produza resultados pretendidos pela Administração a mesma deverá
atender a todos os elementos descritos no presente instrumento, podendo a solução como um todo ser
descrita como: prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação, compreendendo
o fornecimento de insumos, materiais e equipamentos.

 

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

9.1. Para fins de definição das quantidades estimadas para atendimento à demanda que se apresenta
foi observada a execução do atual contrato em execução no âmbito do referido quartel, para fins de
melhor aproveitamento dos postos de serviços, tanto no contexto de melhor economia, quanto em
escala, quantidade e distribuição dos postos.

9.2. Os serviços serão contratados com base na área física a ser limpa, conforme o caso,
estabelecendo-se uma estimativa do custo por metro quadrado, observadas a peculiaridade, a
produtividade, a periodicidade e a frequência de cada tipo de serviço e das condições do local objeto
da contratação.

9.3. Em levantamento realizado, as áreas físicas a serem limpas, para fins de contratação dos serviços
de limpeza, asseio e conservação, encontram-se especificadas nas  tabelas a seguir:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1
INTERNA LIMPEZA 
PREDIAL E PISOS 

FRIOS
24090 M² 570 R$ 8,25

R$ 
4.702,50

2

AREAS INTERNAS-
LIMPEZA PREDIAL- 
ALMOXERIFADO E 

GALPOES

24090 M² 35 R$ 3,66 R$ 128,10

3

AREAS INTERNAS-
LIMPEZA PREDIAL- 
C/ESPAÇOS LIVRES
/SAGUÃO,HALL E 

SALÃO 

24090 M² 50 R$ 6,18 R$ 309,00

AREAS INTERNAS-
LIMPEZA PREDIAL-
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4
SANITARIOS DE 

USO PUBLICO OU 
COLETIVO DE 

GRANDE 
CIRCULAÇÃO

24090 M² 92 R$ 10,04 R$923,68

5

AREAS EXTERNAS -
LIMPEZA PREDIAL- 

PÁTIO E AREAS 
VERDES-MEDIA 

FREQUENCIA

24104 M² 944 R$ 0,38 R$ 358,72

7

VIDROS 
EXTERNOS-

LIMPEZA PREDIAL-
FREQUENCIA 

TRIMESTRAL-SEM 
EXPOSIÇÃO A 
SITUAÇÃO DE 

RISCO

24120 M² 70 R$ 2,52 R$ 176,40

8

VIDROS 
EXTERNOS-

LIMPEZA PREDIAL-
FREQUENCIA 

TRIMESTRAL-COM 
EXPOSIÇÃO A 
SITUAÇÃO DE 

RISCO

24120 M² 47032 R$ 3,20 R$ 102,40

VALOR 
MENSAL:

R$ 6.700,80

VALOR 
TOTAL - 

30 
Meses

R$ 201.024,00

     

 

 

10. Estimativa do Valor da Contratação

 

10.1.  Para  a  estimativa  dos  preços  referenciais  da  contratação,  foi  utilizada como parâmetros as
disposições contidas nos CADTER – Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados, do Governo do
Estado de São Paulo:

10.2. Por tratar-se de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o custo estimado
da contratação  contemplará o valor máximo global e mensal estabelecido em decorrência da
identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, isto é, por meio do preenchimento da
planilha de custos e formação de preços, utilizando-se a metodologia constante do CADTERC .

10.3. Assim, os valores referentes aos custos de mão de obra foram obtidos por meio das memórias de
cálculos constantes no referido caderno, tomando por base os valores e obrigações trabalhistas
contidas nas convenções coletivas das categorias envolvidas na presente contratação.
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10.4. Ficando calculado os valores descritos:

10.4.1 Mensal: R$ 6.700,80

10.4.2 Valor total (30 meses): R$ 201.024,00

 

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11.1. Em regra, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica
e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

11.2. Todavia, o objeto licitado forma um conjunto unitário, resguardada as suas
especificidades. Ademais é prática comum nesse setor de prestação de serviço, as atividades serem
executadas por uma única empresa  contratada, pois os serviços e materiais demandados estão
intrinsecamente ligados e o desmembramento destes serviços e materiais em grupos diferentes
poderia trazer grande dificuldade na prestação dos serviços por parte de diferentes empresas
contratadas, causando assim a dessincronização na execução.

11.3. É certo que no caso em questão aplica-se inequivocamente a expressa previsão inserta no item
3.8 do Anexo III da IN nº 05/2017-SEGES/MPDG, segundo a qual a obrigatoriedade de fracionamento
(parcelamento) respeita limites de ordem técnica e econômica, em consonância com o dispositivo legal
aludido, eis que poderá ser feita a contratação conjunta se o parcelamento tornar o contrato técnica,
econômica e administrativamente inviável ou provocar perda na economia de escala, já citado em
parecer 305/2015/CJU-MS/CGU/AGU, emitido 27/04/2015.

11.4. Diante de todo o exposto, evidencia-se que a contratação da solução não seja parcelada, visto a
necessidade de conferir uma administração e fiscalização única por parte dos gestores do contratos.

11.5.  Neste caso, a contratação será única e indivisível, envolvendo a prestação de serviços
de  limpeza, asseio e conservação predial, com o fornecimento de todos os materiais de consumo,
insumo e equipamentos necessários e adequados à execução dos serviços, para assegurar a
continuidade do atendimento dos serviços de higienização e limpeza das dependências da unidade.
Formato, este, economicamente mais viável e que tem os melhores resultados às especificidades das
unidades.

11.6. A centralização da responsabilidade em uma única empresa contratada, irá proporcionar melhor
acompanhamento de problemas e soluções, mormente em termos de facilitar a verificação das suas
causas e atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto
licitado e, em termos econômicos favorece a redução dos preços sob a ótica da ampliação da
competitividade.
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12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

12.1. Destaca-se que não se faz necessária a realização de contratações correlatas e ou
interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar contratações futuras para que o

razão   pela   qual   este   item não será considerado noobjetivo desta contratação seja atingido, 
planejamento.

13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

13.1. Não obstante os serviços, objeto do presente estudo, consistir em atividade essencial à
manutenção das atividades fins do órgão, considerando a sua natureza essencial, Com a suspensão
do contrato de limpeza anterior devido a falta de compromisso com o pagamento do salario de seus
funcionários, ficando as unidades Policiais sem a devida prestação de serviço de limpeza.
Necessitando em caráter de urgência a contratação de uma nova empresa para prestação do serviço
solicitado. Uma vez que o valor já foi disponibilizado para o pagamento da prestação de serviço
suspenso, já foi disponibilizado para tal fim.

 

14. Resultados Pretendidos

14.1. Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros
disponíveis, inclusive do ponto de vista da sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios:

14.1.1. que as atividades dos serviços de limpeza, asseio e conservação visem a obtenção das
adequadas condições de salubridade e higiene, de maneira eficiente em todas as suas unidades;

14.1.2. que seja garantida a desinfecção, higienização e conservação do ambiente laboral com o
intuito de proporcionar o bem-estar dos servidores e usuários, como também a conservação e
manutenção do patrimônio público.

15. Providências a serem Adotadas

15.1. Elaborar cronograma com todas as atividades necessárias à adequação do ambiente da
organização para que a contratação surta seus efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos
diversos setores:

15.1.1.Não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes
visando o início da prestação dos serviços.

15.2.Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e
fiscalização dos serviços de acordo com as especificidades do objeto a ser contratado:

15.2.1.O objeto da presente contratação não apresenta peculiaridades que justificam a
necessidade de capacitação específica para a empresa especializada e para os prestadores que
irão atuar no contrato, estando essas descritas no presente Estudos Técnicos Preliminares, ou
para os servidores os quais atuarão na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as
especificidades do objeto a ser contratado.
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15.3.Juntar o cronograma ao processo e incluir, no mapa de riscos, os riscos de a contratação
fracassar caso os ajustes não corram a tempo:

15.3.1.Conforme informado, não há risco da contratação falhar em relação a adequações do
ambiente da organização, pois tais adequações não são necessárias.

 

16. Possíveis Impactos Ambientais

16.1. Considerando os efeitos adversos ao meio ambiente, causados pelo setor industrial, as escolhas
dos materiais e da gestão na produção, podem melhorar o nível de sustentabilidade no momento da
contratação de empresas de serviços de limpeza. Portanto, as  especificações socioambientais
encontram-se de acordo com os manuais de boas práticas sustentáveis, para a contratação de
serviços de limpeza, asseio e conservação, além da legislação vigente aplicada ao contexto.

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Uma vez que a Cia encontra-se sem serviço especializado de limpeza, se faz necessário a contratação da referida empresa.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

THIAGO FERREIRA STOCCO
Equipe de apoio
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ESP-COM.POLIC.AREA METROP-9

Edital 24/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
24/2026 180223-ESP-COM.POLIC.AREA METROP-9 AGNES MONTEIRO DIAS 24/06/2026 12:09 (v 0.3)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado com 
dedicação exclusiva de mão de obra

057.00271563/2026-
54

Capa

PREGÃO ELETRÔNICO
90022/2026

 

CONTRATANTE (UASG)

180223

 

 

OBJETO
Contratação de serviço de limpeza predial a sede da 3ª cia do 38º BPM/M

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 201.024,00 (duzentos e um mil e vinte e quatro reais ) valor referente a 30 (trinta) meses.

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

UASG 180223
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Dia 16/07/2026 às  09h00  (horário de Brasília)

 

 

Critério de Julgamento:
Maior desconto / menor preço por item (agrupamento)

 

Modo de disputa:
Aberto

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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14.   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 25

 

1. Do objeto

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA NOVE

UASG 180223

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/90022/2026

Processo Administrativo n° 057.00271563/2026-54

 

Torna-se público que o Comando de Área Metropolitana Nove, por meio do Senhor Tenente-Coronel PM Ricardo
Carlos Severo, sediado na Av. Sapopemba nº 12.370, Jd. Adutora, São Paulo, SP, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608,
de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, observando-se as
subdivisões subsequentes na forma de itens que compõem este instrumento.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em serviços de limpeza predial, para a sede da 3ª cia do 38º BPM/M, com
mão de obra e insumos. 
A licitação será realizada pela totalidade dos serviços, conforme tabela constante no Edital e Termo de Referência,
devendo o licitante oferecer proposta para a totalidade do grupo.

 

2. Do registro de preços

2.1. Nesta licitação não será utilizado o Sistema de Registro de Preços.

3. Da participação na licitação

3.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.
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3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os
itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação

4.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2.  Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1 deste Edital.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.9.2.  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

4.10.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.11.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.12.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. Do preenchimento da proposta

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor total mensal dos itens no agrupamento;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

60 (sessenta)5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de sua apresentação.,
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5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
 Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintesresponsabilização pelo

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço
na execução do contrato.

 

6. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de:

Obs: O valor de redução será de 1% da totalidade do agrupamento

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
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6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.11.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.11.11. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os licitantes que
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.11.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.11.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.11.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.11.16. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
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6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os seguintes preços
unitários máximos como critério de aceitabilidade:

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.21.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. Da fase de julgamento

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

 7.1.1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, )caput

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,
será iniciado o procedimento de habilitação.
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7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50%
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o , só será considerada após diligência do pregoeiro, quecaput
comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobre
preço considerará o seguinte:

7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada
ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global estimado;

7.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
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7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra , o licitante classificado em primeiro lugar deverá
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra
(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de
Referência.

 

8. Da fase da habilitação

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?ns de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de INSERIR UM PERCENTUAL
10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO para o
consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por8.5. 
INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO.  Os documentos

em formato digital, via sistema.exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
lei e em outras normas específicas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia.

8.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos,  a ser agendado pelo e-mail,
38bpmmp4@policiamitar.sp.gov.br, ou pelo telefone (11) 2731-5888 ramal P4, a
vistoria devera ser realizada no seguinte endereço:

3º CIA do 38º Bpm/m - Rua Augustin Luberti, Nº 1.100 - São Paulo - SP, CEP: 03977-409  de modo,
que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes, essa
visita só se faz necessário se o objeto for serviço, a Lei preconiza que a visita
técnica é facultativa, porém o licitante não poderá se eximir de
qualquer  problema posteriormente detectado, por não visitar a unidade.

8.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

).caput

8.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do pregoeiro.
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8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 

.Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

8.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.14.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

               8.14.3. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e            desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do
Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

8.20. O licitante "vencedor" na habilitação,  poderá constar no sistema CADIN, ao qual será pesquisado peloNÃO
pregoeiro nesta fase, será motivo de desclassificação imediata.

8.21. Ainda na fase de habilitação o licitante terá que enviar juntamente com toda documentação ATESTADO (OS)
, de serviços de mesmo cunho ou semelhantes, cDE CAPACIDADE TÉCNICA om base na Nova Lei de Licitações (Lei nº

14.133/2021) e no entendimento consolidado dos Tribunais de Contas (TCU), a regra geral para atestados de

capacidade técnica em serviços de limpeza predial é de até no máximo 50%, para esse Edital a
Administração solicita o montante em metros quadrados (m²) de 30% da soma total
da área descrita no Termo, sendo um ou mais atestados somados até o limite
desejado, a fim de dar isonomia lisura e igualdade entre os licitantes, evitando
aventureiros.

8.22. Nesta fase ainda o licitante "vencedor" da licitação enviara juntamente com a proposta assinada, a conta
jurídica do Banco do BRASIL referente ao Decreto Estadual nº 62.867 de 03 de outubro de 2017, que versa
sobre a obrigatoriedade de conta nesta instituição no Estado de São Paulo.
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9. Da ata de registro de preços

9.1. Nesta licitação não será utilizado o Sistema de Registro de Preços.

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1. Nesta licitação não será utilizada a formação de cadastro reserva.

11. Dos recursos

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.compras.
.gov.br

 

Anexo Minuta Pregão (0112211803)         SEI 057.00271563/2026-54 / pg. 67



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

16 de 17

12. Das infrações administrativas e sanções

12.1. a aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em procedimentos 
licitatórios, em contratações administrativas e em outros ajustes regidos pela LLCA, obedecerá ao disposto na 
Resolução SSP nº 05/2026 (anexa à documentação deste edital).

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 13.3. www.compras.gov.
br e pelo seguinte e-mail cpam9uge@policiamilitar.sp.gov.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -
DF.

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico www.compras.gov.br.
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14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;

14.11.2. Matriz de Gerenciamento de Risco;

14.11.3. Estudo Técnico Preliminar;

14.11.4. Resolução SSP-05/2026.

 

 

                                                           São Paulo, 24 de junho de 2026.

 

 

 

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

AGNES MONTEIRO DIAS
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 24/06/2026 às 09:37:54.

 

 

 

 

 

 

RICARDO CARLOS SEVERO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 24/06/2026 às 12:09:54.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - SEI_057.00271563_2026_54 (1).pdf (838.12 KB)
Anexo II - 4. Resolucao SSP-005_2026.pdf (4.77 MB)
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